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PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2.021 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TIPO – MENOR LANCE 

 

Processo nº 1318/2.021 

 
 

Entrega dos envelopes: 02 de dezembro de 2.021, quinta-feira, até às 09h00m.  

Entrega dos envelopes: 02 de dezembro de 2.021, quinta-feira, às 09h30m. 

 

 

O MUNICÍPIO SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG, com sede administrativa à 

Praça Belo Horizonte, nº 22, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.241.778/0001-58, torna 

público que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GRUPOS A, B e E, PRODUZIDOS PELOS ÓRGÃOS 

RELACIONADOS À SAÚDE, conforme descrito na cláusula primeira deste Edital e 

detalhado no Anexo I. Os envelopes contendo “PROPOSTA COMERCIAL” e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser protocolados na sede da Prefeitura 

Municipal, no Departamento Licitação, até às 9h do dia 02/12/2.021 – quinta-feira -, quando 

o pregoeiro designado e sua equipe de apoio darão início aos trabalhos, regendo-se o presente 

certame pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 

1.044/2006 (Regulamenta o Pregão no âmbito Municipal) e demais legislações aplicáveis à 

espécie e seguintes cláusulas: 

 

1 – DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui o objeto deste pregão presencial a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GRUPOS 

A, B e E, PRODUZIDOS PELOS ÓRGÃOS RELACIONADOS À SAÚDE desta 

municipalidade, de acordo com as especificações contidas no Anexo I.  

  

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 – Das condições de participação: a participação na presente licitação é facultada as 

empresas do ramo, nacionais ou estrangeiras, neste último caso desde que autorizadas a 

funcionar no País, observada a necessária qualificação e que satisfaçam, entre outras 

exigências, as seguintes: 

 

        2.1.1 – Não se apresentem sob forma de consórcio de empresa; 

        2.1.2 – Não tenham sofrido pena de suspensão pelo Município de São João Batista do 

Glòria ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 

        2.1.3 – Não tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV. 
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2.1.4 – Não seja servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de São 

João Batista do Glòria, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 

responsável técnico; 

2.1.5 – Empresas com sócios ou proprietários em comum, que apresentarem propostas 

para o mesmo Item a ser disputado, prejudicando a isonomia e a competitividade do certame. 

 

2.2 – Não aplicar-se-á os incisos I e II do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em 

vista o inciso II do artigo 49 do mesmo diploma legal. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO E MANIFESTAÇÃO NAS SESSÕES 
 

3.1 – Para manifestação nas sessões e para prática de atos relativos ao presente Pregão, 

especialmente para formulação de lances verbais, interposição de recursos motivados na 

sessão, os proponentes poderão indicar um preposto mediante Carta de Credenciamento 

COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO (Modelo – Anexo II), que deverá ser 

entregue ao Pregoeiro designado, acompanhada de documento oficial de identificação do 

preposto, no início da sessão, fora dos envelopes de proposta e habilitação. 

 

3.2 – A Carta de Credenciamento referida no item anterior poderá ser substituída por 

Procuração, desde que devidamente registrada em Cartório. 

 

3.3 – Para cumprimento no disposto no item 4.1, em se tratando o representante legal da 

empresa de sócio, diretor, titular, ou similar, o mesmo deverá se apresentar munido de 

documento oficial de identificação acompanhado do Contrato Social da empresa ou outro 

documento equivalente. 

 

3.4 – A presença do representante legal da licitante não é obrigatória, entretanto, se a empresa 

se fizer representar e seu representante não se credenciar conforme as exigências dos itens 

3.1, 3.2 e 3.3, o mesmo estará impedido de assinar quaisquer documentos ou ainda se 

manifestar em nome da empresa para formulação de lances verbais, interposição de recursos e 

quaisquer outros atos relativos ao certame, sendo-lhe permitido acompanhar os procedimentos 

como ouvinte como qualquer outro cidadão interessado. 

 

3.5 – O constante do item anterior se aplica à todos os licitantes cujo credenciamento for 

indeferido por irregularidade na documentação. 

 

3.6 – Apresentar declaração em papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV.  

 

3.7 – Apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, devidamente registrado; registro comercial no caso de 

empresa individual e/ou outros documentos equivalentes. 
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4 - DA ENTREGA E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 

4.1 – Os envelopes de proposta e habilitação deverão ser protocolados no Departamento de 

Licitação da Prefeitura Municipal, indevassáveis, fechados com cola e rubricados em seu 

fecho, sob pena de não serem recebidos para o fim de participação no presente Pregão, até às 

09h:00m do dia __ de _________ de 2.021. 

 

4.2 – A proposta comercial e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 02 

(dois) envelopes distintos, a saber: 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

4.2.1 – Envelope nº 01 – Proposta Comercial – Apresentado em sua parte externa e 

frontal da seguinte forma: 

 
        À  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 

        DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

         

        ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

REFERENTE: PROCESSO 1318/2.021 

                                       PREGÃO PRESENCIAL 10/2.021 

                                        

 

        NOME DA EMPRESA 

        ENDEREÇO COMPLETO 

        CNPJ 

 

        4.2.1.1 – Envelope nº 01 – Proposta Comercial que deverá ser elaborada observando o 

seguinte: 

 

I – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa ou impressa por processo 

eletrônico, não podendo conter rasuras, devidamente datada e assinada por representante legal 

da licitante, sobre carimbo ou nome legível com número de documento oficial, rubricada em 

todas as suas páginas, em linguagem clara que não dificulte a exata compreensão de seu 

enunciado; 

 

II – Nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos básicos 

diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do certame, tais como 

frete, combustível, embalagens e demais concernentes à plena e total entrega do objeto; 

 
III – A proposta deverá corresponder integralmente à descrição do objeto constante na 

cláusula primeira e no Anexo I, indicando os itens ofertados, observadas as exigências 

estabelecidas neste instrumento e, os respectivos preços unitários e totais por item e deverá 

constar: 
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a) Número deste processo e pregão; 

b) Especificação clara, completa e detalhada de cada item ofertado; 

c) Valor unitário e total de cada item em moeda nacional, com centavos de no máximo 

duas casas decimais após a vírgula; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura das propostas comerciais; 

e) Condições de pagamento de acordo com o constante neste edital; 

 

IV –  MODELO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA – ANEXO VII. 

 

            4.2.1.2 – É de inteira responsabilidade do licitante a elaboração da proposta, de modo 

que o Município não se responsabilizará por nenhum erro, de qualquer natureza, ficando a 

licitante sujeita às penalidades previstas na Lei 8666/93 e suas posteriores alterações e outras 

legislações aplicáveis se for o caso. 

 

4.2.1.3 – Para fins de concessão de tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte, instituído pela Lei 

complementar n° 123/2006, as empresas deverão apresentar: 
 

I – DECLARAÇÃO (ANEXO VIII), sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresas ou empresas de pequeno porte, estando aptas 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Seção única do Capítulo V daquela Lei. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

        4.2.2 – Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação – Apresentado em sua parte externa 

e frontal da seguinte forma: 

 
        À  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 

        DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

         

        ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

REFERENTE: PROCESSO 1318/2.021 

                                       PREGÃO PRESENCIAL 10/2.021 

                                        

 

        NOME DA EMPRESA 

        ENDEREÇO COMPLETO 

        CNPJ 

         

4.2.2.1 – O Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação – deverá conter os 
seguintes documentos: 
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I - Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei 8.666/93) 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014 que 

regula a emissão da Certidão Conjunta PGFN/RFB e a Certidão Previdenciária;  

b) Certidão Negativa de Débito referente a tributos e contribuições estaduais e 

municipais, expedidas pelos órgãos competentes: Secretaria Estadual da Fazenda e 

Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede do licitante; 

c) Certidão de regularidade de situação junto ao FGTS, emitido pela CEF. 

 

II -  Regularidade Econômico/Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

sessão do pregão, se outro prazo não constar no documento. 

 

III - Regularidade Trabalhista 

  

a) Certidão negativa de débito trabalhista. 

 

IV – Qualificação Técnica  

 

a) Atestado (s) de capacidade Técnica emitido (s) em nome da Proponente, por pessoa 

Jurídica de direito público ou privado comprovando a prestação de serviços pertinente 

e compatível com o objeto da licitação.  

b) Licença para Coleta e Tratamento dos resíduos sólidos dos serviços de saúde fornecido 

pelo órgão competente; 

c) Licença para Disposição Final dos resíduos sólidos dos serviços de saúde fornecido 

pelo órgão competente;  

d) Certificado de Inspeção para Transporte de produtos perigosos – CIPP;  
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e) Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pela Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos do Estado onde sediada a licitante; 

f) Certificado de Registro no Cadastro de Instrumento de defesa Ambiental para 

atividades potencialmente poluidora;  

g) Registro no Órgão da Classe;  

h) Comprovante de Registro de Engenheiro responsável. 

 

V – Demais Documentos 

 

a) Declaração de total observância do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

de acordo com o modelo inserto no anexo III; 

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a administração, conforme modelo sugerido no Anexo V; 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista vedado pelo Art. 

9º da Lei 8666/93, conforme Anexo IX; 

d) Das condições de entrega de  serviço – ANEXO IV; 

 

4.2.2.2 – Os documentos necessários à habilitação conforme listados no item 

anterior poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da administração pública local ou ainda por publicação 

em órgão da imprensa oficial.  

 

4.2.2.3 – Todos os documentos apresentados ficarão retidos e posteriormente 

serão arquivados junto aos demais documentos deste processo licitatório, independente da 

habilitação ou inabilitação do licitante. 

 

4.2.2.4 – Todos os documentos exigidos para a habilitação dos proponentes 

deverão ser específicos da matriz ou da filial da licitante, não sendo aceito parte de 

documentos de uma e parte de outra, sob pena de inabilitação da licitante. 

 

4.2.2.5 – A não apresentação de quaisquer dos documentos de habilitação 

solicitados, ou ainda, a apresentação de certidões vencidas ou positivas quanto à qualificação 

fiscal, implicará, impreterivelmente, na inabilitação do proponente impedindo-o de continuar 

participando do certame, sem prejuízo da cláusula 7 deste instrumento, respeitando o disposto 

na Lei Complementar nº 123 de 2006, em se tratando de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 
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4.2.2.5 – Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme Lei Complementar nº 123 de 2006 que apresentarem quaisquer restrições com 

relação às exigências de regularidade fiscal, no momento da habilitação, declaradas 

vencedoras, terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período para 

apresentarem documentos que comprovem a regularização da pendência. 

 

4.2.2.7 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

5 – DA SESSÃO DO PREGÃO EM SUA FASE COMPETITIVA 

 

5.1 – No dia, hora e local especificados neste Edital, serão adotados os procedimentos abaixo 

descritos, dando início à realização do pregão propriamente dito.  

 

5.2 – Iniciada a sessão pública do pregão, o pregoeiro receberá os documentos de 

Credenciamento conforme descrito na cláusula terceira quando, após a conferência dos 

mesmos, credenciará o preposto da licitante desde que os documentos estejam de acordo com 

as exigências deste Edital; 

 

5.3 – Encerrada a fase de Credenciamento, o pregoeiro procederá com a abertura dos 

envelopes contendo as propostas comerciais e verificará a conformidade das mesmas com as 

exigências deste Edital, sobretudo, no que diz respeito à descrição detalhada de cada item do 

objeto; 

 

5.4 – Todas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital serão 

desclassificadas de imediato, exceto àquelas que a despeito de quaisquer equívocos, possam 

ser atendidas, no ato, por simples manifestação do proponente ou seu representante legal;  

 

5.5 – Das propostas válidas, as quais permanecerão na fase de competição, serão classificadas 

provisoriamente pelo pregoeiro, em ordem crescente de valor, item por item; 

 

5.6 – Definida a classificação provisória das propostas, dar-se-á início à fase de lances 

verbais, quando estes deverão ser ofertados a partir do licitante ofertante da proposta de maior 

preço por item e, os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

5.7 – Serão consideradas propostas válidas e, portanto, classificadas, aquelas cuja oferta seja a 

de menor valor por item e, todas aquelas que propuserem valores por item até 10% superiores 

àquela; 

  

5.8 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer lances verbais 

e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
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5.9 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta escrita 

de menor preço com o preço constante na Planilha de Custo de Valor Estimado. Estando a 

menor proposta com valor superior ao da Planilha, o item em tela pode ser desclassificado; 

 

5.10 – Caso não se realizem lances verbais e nas propostas escritas constarem itens com valor 

igual, caracterizando empate absoluto entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por 

sorteio, em ato público, realizado sob a coordenação do pregoeiro, para o qual todos os 

licitantes serão convocados. 

 

5.11 – O pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, item por item, até o 

momento em que não haja novos lances de valores menores aos já ofertados; 

 

5.12 – De modo algum serão aceitos lances cujos valores sejam iguais ou maiores ao último 

lance que tenha sido anteriormente ofertado; 

 

5.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativas àquele 

item específico, ficando sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da 

etapa; 

 

5.14 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá com à classificação 

definitiva das propostas, que será transcrita na ata da sessão, intimando todos os presentes do 

vencedor de cada item; 

  

5.15 – Todo o pregão poderá ser revogado pela autoridade competente por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, conforme o art. 49 da Lei 8666/93. 

 

5.16 – O julgamento das propostas poderá ser acompanhado por representante do 

departamento solicitante e, na hipótese de haver dúvidas quanto às especificações do objeto, o 

julgamento poderá ser suspenso até análise do mesmo. O pregoeiro poderá solicitar 

esclarecimentos ou outros documentos que entender necessários ao bom julgamento do 

certame quanto às descrições dos itens. A empresa licitante que não apresentar os documentos 

solicitados terá sua proposta desclassificada quanto ao item em disputa. 

 

6 – DA SESSÃO DO PREGÃO EM SUA FASE HABILITATÓRIA 

 

6.1 – A fase habilitatória terá início tão logo seja encerrada a fase de competição. Para tal, o 

pregoeiro abrirá os envelopes de documentação de todos os licitantes cujos itens foram 

classificados em primeiro lugar; 

 

6.2 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante classificado e 

habilitado será declarado vencedor; 

 

6.3 – Se o licitante desatender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim, 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital em todas as suas 

exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor para aquele item. 

 

7 – DOS RECURSOS 
 

7.1 – Declarado o vencedor ou vencedores, qualquer licitante poderá interpor recurso imediata 

e motivadamente na sessão com síntese das suas razões que serão registradas em ata, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes franqueada vista 

imediata dos autos; 

 

7.2 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

7.3 – A ausência de manifestação para interposição de recurso importará na decadência do 

direito de recurso; 

 

7.4 – O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 

7.5 – Decididos, quando for o caso, os recursos, o pregoeiro declarará o(s) vencedor(es) da 

licitação, adjudicando os itens ao(s) mesmo(s) e providenciará que os autos sejam 

imediatamente remetidos  à autoridade competente para homologação do certame.   

 

8 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1 – Após a organização e exame do processo, se nenhuma irregularidade for constatada, será 

o objeto da licitação adjudicado ao(s) licitante(s) vencedor(es) do certame pelo pregoeiro, 

com posterior homologação da autoridade competente. 

 

9 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1 – A vigência do contrtao oriundo deste pregão, terá a vigencia de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado/alterado nos casos previstos na Lei 8666/93, se for o caso. 

 

10 – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

10.1 – A contratada receberá AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo 

Departamento de Compras e o inicio das atividades deverá de imediato, devendo o contratado 

obedecer em tudo as condições de entrega estabelecidas neste instrumento. 

 

10.2 –  O não cumprimento das exigências desta cláusula, ou seja, se a contratada não efetuar 

a entrega dos produtos nas condições acima e no pedido estipuladas, ou ainda, se o fizer com 

demora excessiva e erros que comprometam o Município quanto ao seu planejamento para a 

utilização dos serviços, será a mesma penalizada nas formas previstas neste edital. 
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11 – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

11.1 – O Município de São João Batista do Glòria poderá, a qualquer momento, recusar o 

recebimento do objeto em desacordo com as especificações exigidas, por seu conhecimento 

específico ou exclusivo critério de avaliação, garantindo à contratada manifestar-se sobre o 

assunto. 

 

11.2 - A verificação será realizada por servidor deste município, que por seus conhecimentos 

técnicos, observando as especificações exigidas, poderá emitir parecer acerca da aceitação do 

objeto. 

 

11.3 - Na eventualidade do Município de São João Batista do Glòria recusar-se a receber o 

objeto por estar ele em desacordo com as especificações exigidas, não se responsabilizará por 

quaisquer despesas ou custos necessários para refazer os serviços. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

12.1 – O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que o integram nos termos do artigo 73, da lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações.  

 

13 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO 

OBJETO 
 

13.1 - O Município de São João Batista do Glória acompanhará e fiscalizará toda a execução do 

objeto deste Pregão, através de profissionais competentes, que poderão, constatando a 

inobservância quanto às especificações deste instrumento.  

 
I) – Rescindir o contrato; 

II) – Mandar suspender a entrega do serviços; 

III) – Suspender o pagamento 

 

14 – DOS PREÇOS 
 

14.1 – Será considerado como valor máximo, para efeito de aceitação da proposta, a 

COTAÇÃO DE PREÇOS/PESQUISA DE MERCADO acostado aos autos, elaborada pelo 

Departamento de Requisitante, podendo o pregoeiro caso julgue ser de interesse do 

Município, aceitar propostas com valor superior ao apurado na pesquisa de mercado, se 

estiver convicto que o valor proposto está compatível com o praticado no mercado em função 

de outra característica com que justifique os valores. 

 

14.2 – Os preços ofertados pelos proponentes deverão incluir todos os custos diretos ou 

indiretos, os encargos necessários à entrega do objeto, seguros em geral, direitos autorais, 

royalties, taxas, impostos, tarifas, deslocamento e outras quaisquer despesas que se fizerem 

necessárias à boa execução do fornecimento do objeto. 
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15 – DO PAGAMENTO 
 

15.1 – O pagamento será efetuado através de depósito e/ou transferencia bacária em conta 

corrente do licitante vencedor até 30 (trinta) dias após a entrega definitiva do objeto. 

 

16 – DAS PENALIDADES, INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
 

16.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em Lei ou 

Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 

8666/93: 

 

I) – Advertência; 

 

II) – Multa: 

 

a) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado ao pagamento de 

multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contratado por dia de atraso. 

b) Na hipótese do proponente vencedor inadimplir total ou parcialmente o contrato oriundo 

deste Edital, o Município de São João Batista do Glòria poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar multa de 30% (trinta por cento), do valor total contratado, atualizado; 

c) O Município de São João Batista do Glòria se reserva o direito de, a seu critério, descontar 

dos pagamentos devidos ao contratado, o valor da multa prevista neste Edital; bem como 

descontar da garantia prestada os mesmos valores caso o contratado se recuse a efetuar o 

pagamento correspondente às multas aplicadas. 

 

III) – Suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com o 

Município de São João Batista do Glòria, por até 02 (dois) anos; 

 

IV) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto persistirem os motivos determinantes da punição. 

 

16.2 – A rescisão a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será regida pelos 

termos da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, ficando reconhecido os direitos 

da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 da mesma Lei 

Federal. 

 

16.3 – O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor total contrato; 

 

16.4 – As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

17 – DAS RESPONSABILIDADES 
 

17.1 – O Proponente é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato oriundo desta Licitação. 
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17.2 – O Proponente é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente ao 

Município de São João Batista do Glòria, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado. 

 

17.3 – O Proponente reconhece ao Município de São João Batista do Glòria o direito de, a 

critério deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções 

pecuniárias previstas neste Instrumento. 

 

17.4 – O Proponente não poderá sem anuência do Município de São João Batista do Glòria, 

modificar quaisquer especificações deste PREGÃO. 

 

17.5 – O Proponente é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 

Município de São João Batista do Glòria, a qualquer momento, devendo prestar as 

informações e esclarecimentos solicitados. 

 

17.6 – O Proponente é obrigado a participar ao Município de São João Batista do Glòria a 

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto. 

 

17.7 – O Proponente é obrigado a manter-se, durante toda a execução do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

18 – INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 

18.1 – Esclarecimentos outros necessários referentes ao presente Edital poderão ser obtidos, 

desde que requeridos por escrito, em até 02 (dois) dias antes da data de entrega dos envelopes 

no endereço abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA BELO HORIZONTE, N° 22 -  CENTRO. 

SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 

CEP 37.920-000 - TEL: (35) 3524-0908 

EMAIL: licitacao.sjbgloria@gmail.com  

 

18.2 – A resposta às dúvidas suscitadas será transmitida em até 72 (setenta e duas) horas após 

o protocolo do pedido de esclarecimento no Departamento de Licitação, no endereço acima 

descrito. 

 

18.3 – Qualquer interessado poderá impugnar, fundamentadamente, o presente Edital de 

Licitação, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de Habilitação. 

 

mailto:licitacao.sjbgloria@gmail.com
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18.4 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante à Administração, o 

licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data para abertura dos 

envelopes de Habilitação. 

 

18.5 – Impugnações aos termos deste Edital deverão ser protocolizadas no Departamento de 

Licitação da Prefeitura Municipal de São João Batista do Glória/MG, situado na Praça Belo 

Horizonte, n° 22, Bairro Centro, na cidade de São João Batista do Glória /MG, CEP: 37.920-

000 ou pelo endereço eletrônico acima citado, dentro do prazo legal, dirigidas ao Pregoeiro, a 

quem caberá julgá-las e respondê-las dentro do prazo legal. 

 

18.6 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

18.7 – O Departamento de Licitação não se responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em local diverso do mencionado no item 18.5, e que, 

por isso, não sejam protocolizadas dentro do prazo legal. 

 

19 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

19.1 – Os recursos orçamentários necessários a contratação a partir deste Pregão serão 

indicados na Nota de Empenho correspondente ao pagamento, conforme dotação abaixo: 

 
02.08.01.10.302.0012.2058 – Atividades do Hospital Municipal   

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – 327 
 

19.2 – Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários correrão à 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 

 

20.2 – Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro e equipe de apoio juntamente com a 

Assessoria Jurídica Municipal, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto Municipal nº 1.044/2006 (Regulamenta o Pregão no âmbito Municipal) e demais 

disposições aplicáveis. 

 

20.3 – Integram este Edital os seguintes anexos: 

 * Anexo I – Descrição detalhada do objeto; 

        * Anexo II – Carta de Credenciamento – Modelo; 

        * Anexo III – Declaração de observância ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal – Modelo; 

        * Anexo IV – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

        * Anexo V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a administração; 
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        * Anexo VI – Modelo de Declaração; 

        * Anexo VII – Proposta Comercial; 

* Anexo VIII – Modelo de Declaração; 

* Anexo IX – Modelo de Declaração; 

* Anexo X – Minuta Contrato 

 

 

21 – DO FORO 
 

21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Passos (MG), com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Edital. 

 

E para conhecimento de todos é expedido o presente Edital, sendo publicado sua síntese, no 

Jornal Hoje em Dia, no Diário Oficial Eletrônico do Município de São João Batista do Glória 

e no Quadro de Avisos desta Municipalidade, bem como sua íntegra no sítio do Municipio 

www.gloria.mg.gov.br. 

        

 

São João Batista do Glória (MG), 12 de novembro de 2.021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Celso Henrique Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

ITENS/DETALHAMENTO 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GRUPOS A, B e E, PRODUZIDOS PELOS 

ÓRGÃOS RELACIONADOS À SAÚDE desta municipalidade. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A contratação constitui serviços de necessidades básicas para subsidiar o pleno 

funcionamento dos setores que compõem a estrutura organizacional da saúde.  

 

3. DETALHAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS)  

  

3.1. Os RSS devem ser classificados nos grupos “A”, “B” e “E”, conforme definem as 

Resoluções Conama nº 358, de 29.4.2005 e Resolução RDC-306 de 7.12.2004.  

 

3.2. GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 

características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção.  

 

a) A1  

 

1. culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, 

exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios 

de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; 

resíduos de laboratórios de manipulação genética;  

 

2. resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza 

de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância 

epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;  

Item Descrição dos Serviços  

Quantidade 

Estimada 

Anual 

01 Contratação de empresa para prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de 

Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), grupos A, B e E, 

produzidos pelos Órgãos relacionados à Saúde do 

Município de São João Batista do Glória/MG 

7.200  quilos  
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3. bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação 

ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta 

incompleta;  

 

4. sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e 

materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos 

corpóreos na forma livre;  

 

b) A2 

 

1. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos 

a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas 

forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de 

relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 

estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica;  

 

c) A3  

 

1. peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com 

peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor 

que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 

paciente ou familiares;  

 

d) A4  

 

1. kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;  

 

2. filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento 

médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;  

 

3. sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 

provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe 

de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou 

microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 

ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com 

príons.  

 

4. resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 

procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;  

 

5. recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha 

sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;  

 

6. peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 

cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica;  
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7. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como 

suas forrações; e  

 

8. bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.  

 

e) A5  

 

1. órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais 

materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 

contaminação com príons. Os RSS que compõem o Grupo “A” são aqueles que apresentam 

risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. 

Enquadram-se neste grupo, dentre outros:  

  

3.3. Os RSS que integram o Grupo “B” são aqueles que contêm substâncias químicas que 

podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.  

 

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por 

serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os 

resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e 

suas atualizações; 

 

b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; 

reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes;  

 

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);  

 

d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e  

 

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT 

(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).  

 

3.4. Os RSS relativos ao Grupo “E” são materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais 

como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e 

lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de 

coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.  

 

4. O LOCAL, O PERÍODO E O HORÁRIO DO SERVIÇO  

  

4.1. O serviço de recolhimento será realizado nos locais abaixo indicados, nos dias úteis, nos 

horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, conforme segue:  

 
LOCAIS DE COLETA ENDEREÇO 

HOSPITAL MUNICIPAL DONA CHIQUITA RUA PORTO ALEGRE N. 22, 
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CENTRO 

PSF JOSÉ BALBINO DE OLIVEIRA - PSF  JARDIM 

PLANALTO 

RUA AUGUSTA ANA QUIRINA N. 

30, BAIRRO JARDIM PLANALTO 

PSF JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES - PSF  CENTRAL RUA NITERÓI N. 33, CENTRO 

PSF JOSE HEITOR DE OLIVEIRA RUA PAPOULA 160, JD ACÁCIAS 

 

4.2. Os serviços de coleta deverão ser realizados a cada 15 (quinze) dias. 

  

4.3. A Contratada e a Contratante, mediante acordo previamente realizado, poderão 

estabelecer outro dia e/ou horário para a coleta dos resíduos objetos destas especificações 

básicas.  

  

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

5.1. A Contratada deverá fornecer recipientes (contenedores/bombonas resistentes, rígidas e 

estanques, com tampa rosqueável) para armazenamento dos resíduos dos grupos A/E e B 

separados e identificados, com simbologia dos grupos de resíduos, devidamente 

dimensionados para as quantidades propostas, que atendam as normas técnicas para 

acondicionamento e transporte dos resíduos de Serviços de Saúde até o local de tratamento. 

Os recipientes devem estar limpos, secos, íntegros e manter as características originais de 

acondicionamento, não sendo permitida abertura, rompimento e transferência do conteúdo de 

uma embalagem para a outras.  

 

5.1.1. Substituir imediatamente, após a coleta, o contenedor/bombona ou outro recipiente.  

 

5.1.2. Pesar os Resíduos no local de coleta, de acordo com a freqüência de coleta descrita no 

Anexo I deste Edital, com fornecimento imediato do comprovante da pesagem. Apresentar 

relatório mensal da pesagem por local de coleta e pesagem total de todas as Unidades 

Geradoras de Resíduos de Serviços de Saúde, conforme listagem relacionada no anexo I deste 

Edital.  

 

5.2. A Contratada deverá acondicionar e transportar adequadamente os resíduos, atendendo as 

normas aplicáveis pela ABNT e demais disposições legais vigentes.  

 

5.3. Havendo, dentre os resíduos mencionados no subitem anterior, outros perfurantes ou 

cortantes, a Contratada deverá fornecer, para acondicionar previamente, recipiente rígido, 

estanque, vedado e identificado pela simbologia de substância infectante.  

 

5.4. A Contratada deverá transportar os resíduos em veículos apropriados, compatíveis com as 

características dos resíduos, atendendo às condicionantes de proteção ao meio ambiente e à 

saúde pública e normas atinentes.  

 

5.5. A Contratada deverá estar ciente de que os resíduos sólidos pertencentes ao grupo “A” 

não poderão ser dispostos no meio ambiente sem tratamento prévio que assegure a 

preservação da saúde pública e do meio ambiente.  
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5.6. A Contratada deverá submeter os resíduos sólidos pertencentes ao grupo “B” a tratamento 

e disposição final específicos, de acordo com as características de toxidade, inflamabilidade, 

corrosividade e reatividade, segundo exigências do órgão ambiental competente.  

  

5.7. A Contratada deverá emitir, mensalmente, um Certificado atestando o tratamento e 

destinação final referente aos serviços prestados, discriminados por unidade e por grupo, 

sendo o profissional responsável estar com registro ativo junto ao conselho de classe com 

assinatura devidamente reconhecida no cartório.  

  

5.8. O tratamento dos resíduos de serviços de saúde deverá ser executado por destruição 

térmica, por meio de incineradores que assegurem a destruição completa de toda forma de 

microorganismos e descaracterização físico-química dos resíduos de serviços de saúde, sem 

poluir o ambiente conforme Resolução CONAMA 358/2005 e Resolução RDC-306/2004.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. A Contratada deverá apresentar as licenças e autorizações necessárias para a realização 

dos serviços, inclusive a licença ambiental que autorize o transporte tratamento e respectiva 

destinação final.  

 

6.2. A Contratada é obrigada a manter, durante a prestação do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Contrato.  

 

6.3. As máquinas, equipamentos e uniformes deverão seguir as normas de segurança 

apropriadas para a execução dos trabalhos.  

 

6.4. No início da vigência do contrato, a Contratada deverá submeter à aprovação da 

Prefeitura Municipal de São João Batista do Glória a programação de realização dos serviços, 

assinada pelo Responsável Técnico da Contratada, devendo indicar, inclusive, os nomes dos 

funcionários que adentrarão nos Estabelecimentos para a execução do serviço, bem como todo 

tratamento dispensado ao RSS recolhidos no Contratante.  

 

6.5. A Contratada deverá elaborar levantamento dos riscos que envolvam a execução dos 

serviços e das medidas de prevenção e controle a serem adotadas por ela e pela Contratante.  

 

6.6. Durante a vigência do contrato, à Contratada poderão ser solicitadas alterações que se 

fizerem necessárias à programação de trabalho e locais de coleta.  

 

6.7. A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 

Fiscal do Contrato, atendendo prontamente todas as reclamações ou sugestões.  

 

6.8. Todos os trabalhos realizados pela Contratada deverão ser executados sem transtorno 

para todos os servidores da Municipalidade, bem como dos demais estabelecimentos 

englobados neste procedimento.  

 

6.9. A Contratada se obriga a zelar pela integridade e sigilo dos documentos que se encontrem 

disposto nos pavimentos a serem limpos.  
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6.10. A Contratada deverá tomar todas as providências para o cumprimento das Normas 

Regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, inclusive quanto uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

 

6.11. Fica a cargo da Contratada e às suas expensas o fornecimento desses equipamentos aos 

seus empregados.  

  

6.12. Deverá ainda atender as solicitações de documentos que se fizerem necessários, 

inclusive para obtenção do CADRI - Certificado de movimentação de resíduos de interesse 

ambiental emitido por entidade competente 

 

7. VIGÊNCIA 

 

7.1 . O contrato terá vigência de 12 meses.  

 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

9.1 Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das aquisições cujos preços 

forem registrados a partir deste Pregão serão indicados na Nota de Empenho correspondente 

ao pagamento. Os pedidos de fornecimento de bens visando atender às necessidades da 

secretaria somente serão feitos se houver disponibilidade financeira e orçamentária para 

suportar as despesas, quando os mesmos serão indicados conforme item anterior. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

10.1 O pagamento será efetuado através de depósito e/ou transferencia bacária em conta 

corrente do licitante vencedor até 30 (trinta) dias após a entrega definitiva do objeto. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial da ata de registro de prerços enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em 

Lei ou Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei 

Federal 8666/93: 

 

I) – Advertência; 

 

II) – Multa: 
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a) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado ao pagamento de 

multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contratado por dia de atraso. 

b) Na hipótese do proponente vencedor inadimplir total ou parcialmente o contrato oriundo 

deste Edital, o Município de São João Batista do Glòria poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar multa de 30% (trinta por cento), do valor total contratado, atualizado; 

c) O Município de São João Batista do Glòria se reserva o direito de, a seu critério, descontar 

dos pagamentos devidos ao contratado, o valor da multa prevista neste Edital; bem como 

descontar da garantia prestada os mesmos valores caso o contratado se recuse a efetuar o 

pagamento correspondente às multas aplicadas. 

 

III) - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por até 02(dois) anos; 

 

IV) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.2 A rescisão a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será regida pelos 

termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas posteriores alterações, ficando reconhecido 

os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 da 

mesma Lei Federal. 

 

11.3 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da Ata de Registro de Preços ou documento equivalente; 

 

11.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

12.1 Menor preço unitário. 
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ANEXO II 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

 
 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 

PRAÇA BELO HORIZONTE, 22 – CENTRO  

SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA /MG – CEP 37.920-000 

 

Ref.: Credenciamento 

 

 

PREZADO SENHOR: 

 

 

 

Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_______________________________________________ 

(qualificação na empresa e residência completa)___________________________________________ 

portador da carteira de identidade n. _____, expedida em ____/____/____ pelo_______ e portador do 

CPF nº ---.---.---/--, para representar esta empresa (razão social), endereço e CNPJ), no processo 

licitarório – Pregão Presencial n° 10/2.021, a ser realizado nesta data, podendo,  para tanto, praticar 

atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, emitir lances verbais, receber avisos e notificações, 

interpor recursos, assinar atas, contratos e outros documentos e manifestar-se quanto à desistência dos 

mesmos. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Nome completo do emitente 

n. da carteira de identidade e órgão emissor 

 

 

 

 

OBS: A carta de credenciamento somente terá valor quando assinada pelo representante legal 

da licitante, com poderes estatutários e/ou contratuais para constituir mandatários. 
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ANEXO III 
 

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
 

 

__________________________________________, CNPJ Nº _______________________________,  

                (Nome da Empresa) 

sediada à __________________________________________________________________________, 

                        (Endereço Completo) 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________________, 

 

portador da carteira de identidade nº ________________________________________ e CPF sob o nº  

 

_______________________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

 

27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18  (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 

                a) SIM (   )                                b) NÃO (   ) 

 

 

 

_________________, ______ de _________________________________ de 2.021. 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

(Nome completo do Declarante) 

 

 

_________________________________________________________________ 

(Assinatura do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

 

MODELO DA MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

DECLARO (AMOS), para os devidos fins, que tomei(amos) conhecimentos de todas as informações 

constantes do edital do PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021. 

 

Declaro(amos), ainda que atendemos a todas exigências habilitatórias e que detenho(emos) capacidade 

técnico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para o objeto para o(s) qual(is) 

apresentamos proposta. 

 

 

 

 

 

Localidade____________ de __________ de 2.021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 Nome ou Razão Social 

 CPF/CNPJ 

 Endereço, telefone e Fax 

 Nome e Identificação do representante legal. 
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ANEXO V 
 

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO (Modelo) 

 

 

A empresa ___________________________________________________, CNPJ 

___________________, sediada_____________________________________, declara, sob as penas 

da lei, que não está impedida de participar de licitação e nem foi declarada inidônea para licitar, 

inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local e data,  

 

 

_____________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do representante Legal 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE SERVIÇO 
 

 

 

 

 

 

A empresa_____________________________________________________________ inscrita no 

CNPJ sob o nº ________________________ sediada à _________________ 

____________________________, se responsabiliza integralmente pela prestação dos serviços 

adjudicados nos prazos e quantidades estabelecidas no edital do PROCESSO Nº 1318/2.021 – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021. 
 

 

 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 

PRAÇA BELO HORIZONTE, 22 – CENTRO  

SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG – CEP 37.920-000 

CNPJ: 18.241.778/0001-58 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 

 

Referente ao:   

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021. 

 

PROPOSTA 
 

  A empresa -------------------, situada na ---------------------, Bairro ------------------, na cidade 

de ----------------------, Estado de -------------, inscrita no CNPJ: -------------------------, Inscrição Estadual: -----

------------------, representada pelo Sr. -----------------------,  vem apresentar a proposta comercial referente 

ao solicitado no Anexo I do Instrumento Convocatório do processo em epígrafe: 

 

Item Descrição Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GRUPOS A, B e E, 

PRODUZIDOS PELOS ÓRGÃOS 

RELACIONADOS À SAÚDE 

  

TOTAL  

 
Valor da Proposta: R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

Validade da Proposta: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

Condições de Pagamento: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

Prazos e locais de Entrega: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

 

  A empresa acima qualificada, por meio do representante supracitado, DECLARA estar 

ciente e de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no edital do processo em epígrafe, e que 

os preços indicados nesta proposta estão computados todos os custos básicos diretos, bem como encargos sociais 

e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o objeto do certame, tais como frete, combustível, embalagens e demais concernentes à plena e total 

entrega do objeto. 

   

Cidade, xx de xxxxxx de 2.021. 

 

 

_______________Assinatura_________________ 

Nome do Representante 

RG: 
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ANEXO VIII 

 
 

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _________, por seu 

representante legal o Sr.(a) ______________________, portador da cédula de identidade 

n°__________________, inscrito no CPF sob o n° _______________, DECLARA, sob as penas da 

Lei, para fins do disposto no Inciso III do Art. 1° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Art. 3° e está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção única daquela Lei Complementar. 

 

DECLARO, AINDA, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

Incisos do §4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

Local e data. 

 

 

_____________________-________________ 

Assinatura 
Nome do Representante 

RG: 
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ANEXO IX 

 
PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

 
Modelo de Declaração 

 

 
A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ____________________________, com sede à 

__________________________________, DECLARA não possui em seu quadro de pessoal 

servidores públicos da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão; o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica e não é empresa 

responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado nos termos do Art. 9º da 

Lei 8666/66.  

 

Por ser verdade, firmo a presente.  

 

Local e data  

 

 

 

 

 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO nº. _____/2.021 

PROCESSO Nº 1318/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.241.778/0001-58, com sede na 

Praça Belo Horizonte, 22, bairro Centro em São João Batista do Glória/MG, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Senhor Celso Henrique Ferreira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade _________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de 

Minas Gerais, e do CPF/MF nº ________________, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a Empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, com 

sede administrativa ________________________, nº. ___, bairro __________ na cidade de 

____________ neste ato representada pelo Sr. _______________________, brasileiro, 

____________________, portador do CIC/MF nº ______________________________ e CI nº 

_____________________________ SSP/__, doravante denominada CONTRATADA tendo em 

vista a adjudicação do resultado procedimento licitatório 1259/2.021, Pregão Presencial nº. 

09/2.021, têm, entre si, justas e contratados, o que se segue: 

1 – DO OBJETO 

1.1 - Constitui OBJETO do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GRUPOS 

A, B e E, PRODUZIDOS PELOS ÓRGÃOS RELACIONADOS À SAÚDE desta 

municipalidade, conforme especificações deste instrumento e edital e anexos do processo em 

epígrafe. 

 

2 – DA VINCULAÇÃO 

 

2.1 - Para todos os efeitos, as cláusulas deste Contrato, bem como os termos da Proposta nela 

adjudicada estão plenamente vinculados ao Instrumento Convocatório em tudo aquilo que não 

conflitarem. 

 

3– DA ENTREGA DO OBJETO 

 

3.1 - Ficará a cargo da contratada quaisquer encargos/despesas que incidirem na execução do 

objeto. 

 

3.3 - O objeto desta Licitação deverá ser entregue conforme descrito no Anexo I do processo 

em epígrafe. 

 

3.4 - O objeto desta licitação não será recebido se estiver em desacordo com as cláusulas deste 

contrato e com a Lei 8.666/93. 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que o integram nos termos do artigo 73, da lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações.  

5 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO 

OBJETO 

5.1 - O Município de Claraval, por meio da Secretaria Municipal Administração de Claraval, 

que acompanhará e fiscalizará toda a execução do objeto deste Pregão, através de 

profissionais competentes, que poderão, constatando a inobservância quanto às especificações 

deste instrumento: 

 

I) – Rescindir o contrato; 

II) – Mandar suspender a entrega do serviços; 

III) – Suspender o pagamento. 

6 – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Pelos serviços ora contratados a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 

de R$ _______ (________________) por quilograma coletado, transportado, tratamento e 

destinação final dos resíduos.  

 

6.2 - O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade recolhidas, por meio de depósito 

em conta corrente do licitante vencedor até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo dos 

serviços 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A vigência deste contrato será da data de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

casos previstos na Lei 8666/93, se for o caso. 

8 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 - O contrato celebrado poderá ser alterado, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

9 – DAS PENALIDADES E DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em Lei ou 

Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 

8666/93: 

 

I) – Advertência escrita; 
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II) - Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ao pagamento de 

multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

b) Na hipótese do contratado inadimplir total ou parcialmente o contrato oriundo deste 

Contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total contratado, atualizado. 

III) - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Município de São João Batista do Glória, por até 02(dois) anos; 

IV) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1 - O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

 

10.2 - O Contratado é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo desta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

10.3 - O Contratado reconhece ao Município de São João Batista do Glória/MG o direito de, a 

critério deste, exigir os pagamentos devidos em razão de multas e demais sanções pecuniárias 

previstas neste Contrato. 

 

10.4 - O Contratado não poderá sem anuência do Município de São João Batista do Glória, 

modificar quaisquer especificações deste Contrato. 

 

10.5 - O contratado é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 

Município de São João Batista do Glória, devendo prestar as informações e esclarecimentos 

solicitados. 

 

10.6 - O Contratado é obrigado a participar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão da execução do objeto, sem prejuízo, à 

critério da Administração, da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento 

 

10.7 - O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 

10.8 - O Contratado deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei 

específica sobre a natureza do objeto. 

 

10.9 - O Contratado é obrigado a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 



 MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 
CNPJ: 18.241.778/0001-58 – INSC. EST: ISENTA 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 

 
 

 

 

Praça Belo Horizonte nº 22 – Centro 

37920-000 – São João Batista do Glória/MG 

 

Pág. 33 de 33. 

11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes 

deste Contrato, correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
02.08.01.10.302.0012.2058 – Atividades do Hospital Municipal   

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – 327 

 

11.2 - Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários correrão à 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

12 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  

12.1 - Constituem motivos para a suspensão dos serviços objeto deste contrato, os dispostos 

nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

  

13 – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 

13.1 - O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas vinculadas ao Instrumento 

Convocatório em tudo aquilo que não conflitarem, LEI FEDERAL 8.666/93, LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006, aplicando-se-lhe, subsidiariamente, os preceitos de direito 

público e da Teoria Geral dos Contratos. 

 

14 – DO FORO 
 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Passos (MG), com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato. 

 

14.2 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, para fins e efeitos de direito. 

 

 

São João Batista do Glória/MG, __ de ______________ de 2.021. 

 

 

ASSINATURA DAS PARTES...                           

ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


